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INTRC 

Hoje, é inegável a preocup� 
quente busca pela concretização e 
timos anos, devido ao anseio de as 
as gerações atual e vindouras, as qu 

Diante disso, as nações deve 
vel, direcionando os progressos ec1 
um meio ambiente saudável, pois 
vimento econômico à custa da dei 

No artigo 225 da Constituiç 
que todos os indivíduos têm direit1 
te equilibrado, o que impõe o deve 
da sociedade, no sentido de presei, 
do poder público, com o estabelec 

Nesse sentido, a interdisciplir 
o Ambiental possibilita a consolid:
senvolvimento econômico-social s
indubitavelmente, surge como inst

Nesse viés, percebemos que 
as necessidades do mercado globa 
por mecanismos que contribuam e 
veis na linha do tempo, incorporan 
ções ecológicas. 

Essa é a importância do Direi 
de empregar o mecanismo da tribu 
proteção ao meio ambiente. 

Diante da relevância do tema e 
pontado, ultimamente, na vida de pc 
rias diversas atitudes para solucionai 
e produções científicas, que incenti1 

tivação de políticas públicas ambie1 

Este é o escopo da presente obi 
veis, advindas de novos olhares sob1 
jurídico vigente e os aparatos tribut 
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